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DECRETO LEGISLATIVO N" 5, DE 28 DE JUNHO DE 2023.

Aprova as Contas do Excelentíssimo
Prefeito Municipal de Mondaí, Senhor
Valdir Rubert, referentes ao exercício de
2021.

Faço saber que a Càmara Municipal de Vereadores de Mondaí aprovou e eu, Volmir Miotto,
Presidente, nos termos do art. 42, § lo, inciso II, alínea 'J" da Resolução 2, de 22 de dezembro de
2022 - Regimento Interno da Câmara, promulgo o seguinte:

Art. 1n Ficam aprovadas as Contas do Excelentíssimo Prefeito Municipal de Mondaí,
Senhor Valdir Rubert, referentes ao exercíci o de 2021, acolhendo-se integralmente o Parecer
Previo n" 9812022 exarado pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina - TCE/SC.

Art.2o Este Decreto Legislativo entra de sua publicação.
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